
 
 

Maceió, 09 de setembro de 2022 Nº 012 
  

 

 
 

 
ATOS DO DEFENSOR-PÚBLICO GERAL 

 
 
O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO, DR. CARLOS EDUARDO 

DE PAULA MONTEIRO, EM 08 DE SETEMBRO DE 2022, DESPACHOU 

OS SEGUINTES PROCESSOS: 

 

Proc. nº 12070-21474/2022. Int.: Manuela Carvalho Menezes. Ass.: 

requerimento ao Conselho Superior. DESP.: Distribuam-se os autos ao 
Conselheiro Dr. Fabrício Leão Souto para relatoria, em observância à ordem de 

distribuição dos processos.  

 
Proc. nº 12070-21657/2022. Int.: Gabriela França da Paz. Ass.: solicitação de 

férias. DESP.: Tendo em vista o despacho da Coordenadoria Setorial de Pessoal 

às fls. 03, autorizo a fruição de férias pela interessada no período de 03 a 17 de 
novembro de 2022. Vão os autos à Coordenadoria Setorial de Pessoal para 

anotações e arquivamento. 

 
Proc. nº 12070-21700/2022. Int.: Arthur César Cavalcante Loureiro. Ass.: 

solicitação de pagamento. DESP.: Tendo em vista o despacho da Gerência 

Setorial de Planejamento e Orçamento confirmando a existência de dotação 
orçamentária, autorizo o pagamento. Vão os autos ao Setor de Contabilidade e 

Finanças desta Instituição, para que sejam tomadas as medidas pertinentes para 

efetuar o pagamento. 
 

Proc. nº 12070-21704/2022. Int.: Welber Queiroz Barboza. Ass.: solicitação de 

pagamento. DESP.: Tendo em vista o despacho da Gerência Setorial de 
Planejamento e Orçamento confirmando a existência de dotação orçamentária, 

autorizo o pagamento. Vão os autos ao Setor de Contabilidade e Finanças desta 

Instituição, para que sejam tomadas as medidas pertinentes para efetuar o 

pagamento. 

 

Proc. nº 12070-21834/2022. Int.: Marcelo Barbosa Arantes. Ass.: solicitação de 
pagamento. DESP.: Diante da regularidade da documentação apresentada, 

remetam-se os autos à Gerência Setorial de Planejamento e Orçamento para 

manifestação acerca da existência de dotação orçamentária, voltando. 
 

Proc. nº 12070-21834/2022. Int.: Marcelo Barbosa Arantes. Ass.: solicitação de 

pagamento. DESP.: Tendo em vista o despacho da Gerência Setorial de 
Planejamento e Orçamento confirmando a existência de dotação orçamentária, 

autorizo o pagamento. Vão os autos ao Setor de Contabilidade e Finanças desta 

Instituição, para que sejam tomadas as medidas pertinentes para efetuar o 
pagamento. 

 

Proc. nº 12070-21571/2022. Int.: João Augusto Sinhorin. Ass.: solicitação de 
pagamento. DESP.: Tendo em vista o despacho da Gerência Setorial de 

Planejamento e Orçamento confirmando a existência de dotação orçamentária, 
autorizo o pagamento. Vão os autos ao Setor de Contabilidade e Finanças desta 

Instituição, para que sejam tomadas as medidas pertinentes para efetuar o 

pagamento. 

 

 

Maceió, 08 de setembro de 2022 
 

Andresa Wanderley de Gusmão Barbosa 

Chefe de Gabinete 
(Responsável pela Resenha) 

 

 
 

COORDENADORIAS 
 

 

 



 
 

Maceió, 09 de setembro de 2022 Nº 012 
  

 
PORTARIA NÚCLEO FAMÍLIA E SUCESSÕES/DPE Nº 04/2022 

 
A COORDENADORA DO NÚCLEO DE DIREITO DE FAMÍLIA E 

SUCESSÕES DA DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE ALAGOAS 

infra assinada, designada por meio da Portaria DPE nº 266, de 27 de setembro 
de 2012, atendendo ao disposto no art. 5º da Resolução CSDPE/AL nº 012/2014 

e alterada pela Resolução CSDPE/AL nº 01/2016 e considerando a Resolução 

CSDPE/AL nº 012/2014, artigo 1º, parágrafo único, resolve REVOGAR a 
Portaria n 03/2022 que atribuiu ao Defensor Público André Monte Alegre 

Tavares a função de assistir o réu LAELCO FELIX DA SILVA nos autos dos 

Processo nº 0701835-21.2018.8.02.0001 que tramita na 25ª Vara de 

Família da Comarca de Maceió-AL. 

 
Maceió, 08 de setembro de 2022. 

 

THAÍS DA SILVA CRUZ MOREIRA 
Coordenadora do Núcleo de Direito de Família e Sucessões 

 

 

PORTARIA 4ª COORDENADORIA REGIONAL- VALE DO PARAÍBA 

E MUNDAÚ, Nº 04/2022 

 
A COORDENADORA DA 4ª REGIONAL- VALE DO PARAÍBA E 

MUNDAÚ infra assinada, no uso de suas atribuições legais e administrativas, 

atendendo ao disposto no artigo 2º, inc. I da RESOLUÇÃO CSDPE/ AL Nº 
002/2013, que regulamenta as competências das Coordenadorias Regionais da 

Defensoria Pública do Estado de Alagoas, em razão do deferimento do gozo de 

férias da Defensora Pública Daniela Lourenço dos Santos, em atuação na na 2ª 
Defensoria de União dos Palmares, com vistas a garantir integralmente a 

continuidade das movimentações processuais durante o período, resolve editar e 

publicar a seguinte portaria. 

 

Art. 1º. Durante o período compreendido entre 02/09/2022 a 16/09/2022, os 

Defensores Públicos constantes na presente Portaria, em sistema de rodízio, 

ficarão responsáveis pela prática dos atos processuais provenientes dos autos da 
Justiça Estadual da comarca de União dos Palmares, em trâmite na 1ª e 2ª Varas 

Cíveis da referida comarca, cujo último algarismo do número sequencial 

localizado antes do dígito verificador seja número ímpar, da forma que segue: 

 

I- À Defensora Pública Nicolle Januzi de Almeida Rocha Pereira incumbirá o 

recebimento das intimações via AUDORA e/ou ESAJ e elaboração das peças 

respectivas oriundas das Varas mencionadas no caput do artigo 1° referentes aos 

dias 02 e 03/09/2022;  

 

II- À Defensora Pública Josicleia Lima Moreira incumbirá o recebimento das 

intimações via AUDORA e/ou ESAJ e elaboração das peças respectivas 

oriundas das Varas mencionadas no caput do artigo 1° referentes ao período de 

04/09 a 09/09/2022;  

 

III- Ao Defensor Público Aloisio Moro Sarmento incumbirá o recebimento das 

intimações via AUDORA e/ou ESAJ e elaboração das peças respectivas 

oriundas das Varas mencionadas no caput do artigo 1° referentes aos dias 10 a 

15/09/2022; 

 
IV- Ao Defensor Público Wagner de Almeida Pinto incumbirá o recebimento 

das intimações via AUDORA e/ou ESAJ e elaboração das peças respectivas 

oriundas das Varas mencionadas no caput do artigo 1° referentes ao dia 
16/09/2022. 

 
Art. 2.º Conforme ajustado internamente entre os integrantes desta 

Coordenadoria, no caso  de intimacao de sentença em que o Defensor 

responsável pela intimação julgue ser necessária interposição de recurso, deverá 
peticionar a interposição, requerendo na oportunidade que seja intimado para 

apresentação das razões o Defensor Público com atuação perante o Juízo. Acaso 

a intimação para fins de apresentação das razões do recurso recaia para outro 
Defensor que também esteja substituindo o Defensor de férias, deve aquele 

comunicar acerca dessa intimação específica, através de email, ao Defensor 

Público com atuação perante o Juízo, que ficará responsável pela elaboração do 

ato quando do retorno ao exercício. 
  

Art. 3º. A presente portaria não revoga as disposições da Portaria n° 01/2018- 4ª 

Coordenadoria Regional, que define a substituição automática entre os órgãos 
da respectiva Regional nos casos de impedimento do Defensor natural da 

Comarca, seja por férias ou colidência de partes do mesmo processo, devendo o 

atendimento às partes ser prestado pelo respectivo Defensor substituto; 
 

Art. 4°. Compete à Defensora Pública que irá usufruir férias fornecer o contato 

do(s) estagiário(s)/assessor(es) para eventual comunicação e auxílio dos demais 
Defensores durante o período de afastamento. 

 

Maceió, 08 de setembro de 2022. 
 

Nicolle Januzi de Almeida Rocha Pereira 

Coordenadora da 4ª Regional- Vale do Paraíba e Mundaú. 
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